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Condições Especificas de Contratação 

CONTRATO Nº 

4600081670 

__________________ 

DATA: 22/08/2024 

CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL: GRTS DIGITAL SISTEMAS E CONSULTORIA  LTDA 

CNPJ: 33.792.914/0001-91 

Endereço: 
R LIBERO BADARO 425 ANDAR 18 C  - CENTRO - SAO PAULO - SP - 

01009-000 

CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL: CCR SA 

CNPJ: 02.846.056/0001-97 

Endereço: Av. Chedid Jaffet 222 - Vila Olímpia - São Paulo - SP - 04551-065 

ESCOPO DO CONTRATO 

OBJETO: 
Contratação de fornecedor especialista nos serviços de plataforma de 

votação eletrônica. 

ABRANGÊNCIA: CC01 – CCR S.A. 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: Valor Global é pago conforme valor fixo acordado em contrato 

VALOR DO CONTRATO: 
68.392,80 (Sessenta e oito mil, trezentos e noventa e dois reais e oitenta 

centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Início: 21/08/2024 Término: 30/07/2026 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Início: 21/08/2024 Término: 30/06/2026 

TIPO DE GARANTIA: N/A 

FORMA / ÍNDICE DE REAJUSTE: IPCA 

MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

Não será permitido faturamento sem a medição ter sido 
previa e formalmente 
aprovada pela(s) CONTRATANTE(S). 
A CONTRATADA não poderá emitir faturas entre os 
dias 20 a 31 de cada mês. 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CLAUSULAS ADICIONAIS: 

Está ciente das condições da Carta Convite; e de 
acordo com as condições gerais de contratação nr.24, 
registradas no 1ºRTD - Jundiaí – Microfilme nº 114471;  
  

Conhece o Código de Conduta ética e Política da 
Empresa limpa do Grupo CCR, publicados e 
disponíveis no website 
https://www.grupoccr.com.br/esg/governanca/.  Aos que 
adere integralmente no que for aplicável à 
CONTRATAÇÃO; 
  
Não possui qualquer relação ou vínculo de qualquer 
natureza com as empresas pertencentes ao mesmo 
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CONGLOMERADO ECONÔMICO ao qual pertence a 
CONTRATANTE. 
  
I - As PARTES deverão cumprir rigorosamente toda a 
legislação vigente, incluindo, mas não se limitando, às 
leis anticorrupção aplicáveis, especificamente, as 
disposições da Lei nº 12.8461/2013, e não fazer 
qualquer oferta, pagamento, promessa de pagamento 
ou autorização de pagamento, direta ou indiretamente, 
de qualquer valor ou vantagem indevida de qualquer 
natureza (financeira ou não) a um agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada ou não, 
independentemente do propósito de: i. Influenciar ou 
induzir qualquer ato e/ou decisão do agente público em 
sua competência oficial, inclusive uma decisão de 
deixar de desempenhar sua função oficial: ou ii. 
Influenciar ou induzir o agente público a praticar um ato 
e/ou tomar uma decisão que ajude a qualquer das 
Partes a obter ou reter negócios junto a autoridades 
governamentais ou que, de qualquer maneira, beneficie 
impropriamente as atividades da outra parte. iii. 
Influenciar ou induzir qualquer terceira pessoa, direta 
ou indiretamente, a praticar um ato e ou uma decisão 
que possa ajudar qualquer das Partes na obtenção, 
manutenção, execução do negócio junto a quaisquer 
autoridades governamentais, terceiros ou que, de 
qualquer maneira, beneficie as atividades da outra 
parte;  
  
II - Todos seus colaboradores que prestarão serviços 
diretamente a CCR: Possuem habilitação técnica para 
prestação do serviço (diplomas, certificações, 
treinamentos, etc); passarão pela integração e 
abordagem sobre as normas de segurança do trabalho 
da CCR antes de iniciar os serviços (quando aplicável); 
receberão todos EPIs aplicáveis a execução das 
atividades;  
  
III - Considerou e estimou em sua proposta todos os 
custos, despesas e possíveis impedimentos à regular 
execução dos serviços contratados em decorrência dos 
impactos da pandemia da COVID-19 e das medidas 
restritivas adotadas e que venham a ser impostas pelo 
Poder Público federal, estadual e municipal para 
contenção da pandemia, não podendo tais fatos serem 
alegados para justificar quaisquer atrasos ou faltas 
cometidas pela CONTRATADA, não lhe cabendo nessa 
hipótese nenhuma indenização ou pagamento 
adicional;  
  
VI - A Contratada deverá cumprir todas as 
determinações, normas ambientais e avaliação do seu 
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desempenho individual de sustentabilidade. Arcar com 
os custos de atendimentos aos requisitos aplicáveis aos 
serviços, conforme estabelecido no Diretrizes de Meio 
Ambiente e Segurança do Trabalho e Avaliação de 
Sustentabilidade / ESG; 
 

ANEXOS: 
Anexo I – Condições Gerais de Contratação: 24 
Anexo II – Termo de Referência/ ETS 
Anexo III – Proposta técnica e Proposta comercial 

A CONTRATADA declara estar ciente e de acordo com as condições gerais de contratação 24, registradas no 1ºRTD - 

Jundiaí – Microfilme nº114471, (Anexo I). 

APROVAÇÕES (Assinaturas) 

  

  

_______________________________________________ _______________________________________________ 

GRTS DIGITAL SISTEMAS E CONSULTORIA  LTDA CCR SA 

  

Testemunhas:  

  

_______________________________________________ _______________________________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 
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I – APLICABILIDADE DESTAS CONDIÇÕES GERAIS DE 
CONTRATAÇÃO 
 
As CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO que compõem o 
presente instrumento estabelecem os termos, cláusulas e 
condições que regerão a contratação de prestação de 
serviços que venha a ser firmada mediante ACEITE em 
Proposta(s) apresentada(s) pela(s) CONTRATADA(S), 
observadas as recomendações fornecidas pela(s) 
CONTRATANTE(S) no momento da solicitação da(s) 
proposta(s), as quais vincularão e obrigarão às Partes que a 
elas aderirem. 
 
II - DEFINIÇÕES 
 
Os termos e expressões abaixo definidos, quando 
empregados nos ELEMENTOS DA CONTRATAÇÃO, no singular 
ou no plural, terão o significado a eles abaixo atribuídos: 
 
a) “ACEITE”: o de acordo da(s) CONTRATANTE(S), mediante 

assinatura por seus REPRESENTANTES LEGAIS na(s) 
PROPOSTA(S) e todos os demais ELEMENTOS DA 
CONTRATAÇÃO. O ACEITE, preferencialmente, deve ser 
realizado por assinatura digital, mediante utilização de 
certificados digitais ICP-Brasil no PORTAL DE 
ASSINATURAS DIGITAL ou, na impossibilidade, mediante 
assinaturas de próprio punho; 
 

b) “CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO”: este 
instrumento, incluindo seus termos, disposições, 
cláusulas e condições, que integra os ELEMENTOS DE 
CONTRATAÇÃO mediante declaração expressa de adesão 
pela(s) CONTRATADA(S) na(s) PROPOSTA(S) e disciplina a 
prestação de serviços firma entre as Partes; 

 
c) “CONTRATAÇÃO”: o negócio jurídico entravado entre as 

Partes, englobando as condições negociais, contratuais e 
jurídicas que o permeiam, tais como dispostos nos 
ELEMENTOS DA CONTRATAÇÃO; 
 

d)  “CONTRATADA(S)”: pessoa(s) jurídica(s) legalmente 
constituída(s) e devidamente avaliada(s) e cadastrada(s) 
pela(s) CONTRATANTE(S), que após ACEITE pela(s) 
CONTRATANTE(S), executará(ão) o OBJETO; 
 

e) “CONTRATANTE(S)”: empresa(s) para a(s) qual(is) a(s) 
CONTRATADA(S), após ACEITE, prestará(ão) serviços;  
 

f) “ELEMENTOS DA CONTRATAÇÃO”: todos os documentos 
e informações referentes à CONTRATAÇÃO, tais como, 
mas sem se limitar a: termo de referência, carta convite, 
tomada de preços, orçamentos/cotações, documentos e 
especificações técnicas, PROPOSTA(S), CONDIÇÕES 
GERAIS DE CONTRATAÇÃO, dentre outros anexos e 
quaisquer outros documentos pactuados de comum 
acordo entre as Partes para os fins da CONTRATAÇÃO; 
 

g) “INFRAESTRUTURA”: todas as áreas administradas pela(s) 
CONTRATANTE(S), incluindo, mas não se limitando a, 
rodovias, sistemas metroviários, aquaviários, aeroportos, 
rede(s) de transmissão de dados, sede(s) administrativas 
e outros estabelecimentos sob a administração da(s) 
CONTRATANTE(S); 
 

h) “MÃO DE OBRA”: toda e qualquer pessoa envolvida, 
direta ou indiretamente, individualmente ou em equipes, 
por parte da(s) CONTRATADA(S), na execução do OBJETO 
pactuado; 
 

i) “OBJETO”: a prestação de serviços contratada como 
escopo principal da CONTRATAÇÃO; 
 

j) “PARTE(S)”: CONTRATANTE(S) e CONTRATADA(S), 
individualmente ou em conjunto; 

 
k) “PORTAL DE ASSINATURAS DIGITAL”: plataforma digital 

disponibilizada pela(s) CONTRATANTE(S) para assinatura 
de documentos com utilização de Certificado Digital ICP 
Brasil; 
 

l) “PREPOSTO(S)”: pessoa(s) designada(s) pela(s) PARTE(S) 
para acompanhamento da CONTRATAÇÃO e supervisão 
do OBJETO; 
 

m) “PROPOSTA(S)”: proposta técnica e comercial ofertada 
pela(s) CONTRATADA(S) com base nos ELEMENTOS DA 
CONTRATAÇÃO disponibilizados pela(s) 
CONTRATANTE(S), a qual, com o ACEITE da(s) 
CONTRATANTE(S), firmam a CONTRATAÇÃO entre as 
Partes e passam a integrar os ELEMENTOS DA 
CONTRATAÇÃO. 
 

III – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO 
 
1.1. O OBJETO da CONTRATAÇÃO é a prestação, pela(s) 
CONTRATADA(S) à(s) CONTRATANTE(S), dos serviços 
definidos nos ELEMENTOS DE CONTRATAÇÃO, conforme os 
parâmetros qualitativos, quantitativos e especificações 
técnicas neles estabelecidos. 
 
1.2. Havendo divergência entre os documentos integrantes 
dos ELEMENTOS DE CONTRATAÇÃO, as PARTES deverão 
considerar a seguinte ordem de prevalência: 
 
a) Termo de referência, carta convite, tomada de preços, 

orçamentos/cotações e especificações técnicas 
produzidos pela(s) CONTRATANTE(S) para fins da 
CONTRATAÇÃO; 
 

b) CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO; 
 

c) PROPOSTA(S) da(s) CONTRATADA(S); 
 

d) Documentos mais recentes sobre os mais antigos. 
 
CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1. A(S) CONTRATADA(S) se obriga(m) a: 
 
2.1.1. Executar o OBJETO por meio de MÃO DE OBRA 
especializada, qualificada, habilitada e regularizada, 
responsabilizando-se por todos os encargos sociais e 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias, fiscais, 
securitárias ou classistas incidentes sobre a MÃO DE OBRA, 
sob pena de retenção de pagamentos pelas(s) 
CONTRATANTE(S) para satisfação direta desses. 
 
2.1.2. Ressarcir à(s) CONTRATANTE(S) toda e qualquer 
importância que ela(s) seja(m) compelida(s) a desembolsar 
em virtude de procedimentos judiciais e extrajudiciais que 
envolvam as obrigações da(s) CONTRATADA(S) apontadas na 
CONTRATAÇÃO. 
 
2.1.3. Coordenar e supervisionar a execução do OBJETO por 
meio de seu PREPOSTO. 
 
2.1.4. Observar e cumprir, na execução do OBJETO, os 
parâmetros qualitativos, quantitativos e especificações 
técnicas estabelecidos nos ELEMENTOS DA CONTRATAÇÃO, 
bem assim as normas técnicas, inclusive aquelas emitidas 
pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, e 
demais legislações em vigor, especialmente, aquelas 
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relacionadas às atividades da(s) CONTRATANTE(S) e ao meio 
ambiente. 
 
2.1.5. Garantir e se responsabilizar pela qualidade do OBJETO 
executado, bem como reparar os erros ou falhas que nele 
sejam constatados, sem qualquer ônus para a(s) 
CONTRATANTE(S), podendo a(s) CONTRATANTE(S) reter 
pagamentos devidos à(s) CONTRATADA(S)  até que referidos 
erros ou falhas sejam devidamente reparados. 
2.1.6. Estar regular perante os órgãos públicos e obter todas 
as autorizações, licenças e alvarás necessários para a integral 
execução do OBJETO. 
 
2.1.7. Responsabilizar-se integralmente pela execução do 
OBJETO e eximir a(s) CONTRATANTE(S) de toda e qualquer 
responsabilidade, ressarcindo-a(s) de quaisquer ônus, 
despesas ou prejuízos decorrentes de: 
 
a)  acidente de trabalho sofrido pela MÃO DE OBRA utilizada 

para execução do OBJETO;  
 
b) acidente, dano e/ou prejuízo ocasionados pela MÃO DE 

OBRA à(s) CONTRATANTE(S) ou a terceiros, direta ou 
indiretamente;  

 
c) recolhimento/pagamento pontual de todos os tributos e 

contribuições incidentes sobre suas atividades, nos 
termos da legislação em vigor à época do recolhimento, 
sejam eles federais, estaduais ou municipais, 
apresentando os respectivos comprovantes anexos à 
Nota Fiscal/Fatura, salvo quando a legislação tributária 
pertinente dispuser que a(s) CONTRATANTE(S) será(ão) 
a(s) responsável(is) pela retenção e recolhimento do 
tributo; 

  
d) pagamento/recolhimento de obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e securitárias, inclusive aquelas 
decorrentes de modificações na legislação em vigor, 
relativamente à MÃO DE OBRA empregada na execução 
do OBJETO. 

 
2.1.8. Substituir todo e qualquer profissional que venha a ser 
considerado, pela(s) CONTRATANTE(S), como prejudicial ou 
inconveniente à execução do OBJETO ou, ainda, quando 
aplicável, que não atenda aos regulamentos, normas 
disciplinares, de segurança de informação e de medicina do 
trabalho da(s) CONTRATANTE(S) ou legislação vigente. 
 
2.1.9. Orientar a MÃO DE OBRA a respeitar as limitações de 
acesso a áreas de risco na sede ou estabelecimentos da(s) 
CONTRATANTE(S), inclusive faixa(s) de domínio sob 
concessão, áreas de geradores elétricos e outras 
equivalentes. 
 
2.1.10. Manter a(s) CONTRATANTE(S) indene de qualquer 
incidente judicial ou extrajudicial ocorrido, arcando com 
eventuais indenizações, despesas judiciais, extrajudiciais, 
custas e honorários advocatícios que a(s) CONTRATANTE(S) 
vier(em) a despender em sua defesa, por obrigações que 
cabiam à(s) CONTRATADA(S). 
 
2.2. A(s) CONTRATANTE(S) se obriga(m) a: 
 
2.2.1. Fornecer elementos e informações necessários à 
adequada execução do OBJETO pela(s) CONTRATADA(S); 
 
2.2.2. Permitir o acesso dos profissionais da(s) 
CONTRATADA(S) aos locais de execução do OBJETO; 
 
2.2.3. Acompanhar e instruir a(s) CONTRATADA(S) na análise 
dos documentos necessários para o faturamento e 
recebimento do(s) valor(es) pactuado(s); 

2.2.4. Aprovar as faturas ou solicitar sua alteração nos casos 
de erro na emissão, bem como autorizar e efetuar o 
pagamento dos serviços executados conforme pactuado nos 
ELEMENTOS DE CONTRATAÇÃO. 
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR E DO PAGAMENTO  
 
3.1. O valor e a forma de pagamento serão estipulados nos 
ELEMENTOS DE CONTRATAÇÃO. 
 
3.2. A(s) CONTRATADA(S) emitirá(ão) fatura(s) contra a(s) 
CONTRATANTE(S) com base nos valores acordados, 
providenciando o respectivo protocolo conforme as datas 
acordadas nos ELEMENTOS DE CONTRATAÇÃO, os quais 
deverão ser instruídos com todas as evidências que sejam 
compatíveis e capazes de comprovar que o serviço foi 
efetivamente prestado, tais como relatório, parecer técnico, 
registro fotográfico, e-mail e ata de reunião, dentre outros. 
 
3.3. O pagamento da(s) fatura(s) de prestação de serviços 
será(ão) efetuado(s) pela(s) CONTRATANTE(S) diretamente 
à(s) CONTRATADA(S), mediante depósito em conta corrente 
de sua titularidade. 
 
CLÁUSULA 4ª – DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
4.1. Quando estabelecido nos ELEMENTOS DE 
CONTRATAÇÃO, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) prestar 
garantia contratual, observados o tipo e parâmetros exigidos 
pela(s) CONTRATANTE(S). 
 
CLÁUSULA 5ª – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
 
5.1. Os prazos de vigência e de execução da CONTRATAÇÃO 
serão os definidos nos ELEMENTOS DA CONTRATAÇÃO. 
 
5.2. Findo o prazo da vigência pactuado, a CONTRATAÇÃO 
será considerada automaticamente encerrada, de forma que, 
efetuado o último pagamento sem que a(s) CONTRATADA(S) 
manifeste(m) sua discordância quanto aos valores 
percebidos em razão da CONTRATAÇÃO, toda e qualquer 
obrigação da(s) CONTRATANTE(S) decorrente da 
CONTRATAÇÃO será considerada plena e integralmente 
quitada perante a(s) CONTRATADA(S), sem necessidade de 
assinatura de qualquer instrumento específico. 
 
CLÁUSULA 6ª – DA RESCISÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1. A CONTRATAÇÃO poderá ser antecipadamente 
distratada: 
 
6.1.1. De comum acordo, mediante distrato firmado pelas 
PARTES, no qual serão acordadas todas as condições em que 
se dará o distrato, especialmente em relação à paralisação 
dos serviços ou sua transferência a terceiros e ao pagamento 
de eventual saldo contratual em aberto; 
 
6.1.2. Unilateralmente, por qualquer das PARTES e a 
qualquer tempo, mediante prévia e formal denúncia à outra 
PARTE com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da 
rescisão pretendida, caso em que não haverá incidência de 
quaisquer ônus, exceto os que resultem de obrigações já 
cumpridas; 
 
6.2. A CONTRATAÇÃO poderá também ser rescindida pela(s) 
PARTE(S) inocente(s) no caso de inadimplemento de 
obrigação contratual pela(s) outra(s) PARTE(S), na hipótese 
de esta(s), notificada(s) para sanar o inadimplemento no 
prazo de 03 (três) dias úteis, não o sanar(em).  
 
6.2.1. Na hipótese de rescisão da CONTRATAÇÃO com 
fundamento no item acima, poderão ser aplicadas à PARTE 
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inadimplente as penalidades previstas nestas CONDIÇÕES 
GERAIS DE CONTRATAÇÃO e nos demais ELEMENTOS DE 
CONTRATAÇÃO, sem prejuízo da indenização de eventuais 
perdas e danos decorrentes do inadimplemento. 
 
6.3. A CONTRATAÇÃO poderá ainda ser rescindida, de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses:  
 
a)  Sem aplicação de penalidade: 
 

i.  Liquidação judicial ou extrajudicial;  
 
ii.  Pedido ou proposição de recuperação judicial ou 

extrajudicial, requerimento, decretação ou 
homologação de falência, convolação de recuperação 
judicial em falência, ou ainda legítimo protesto de 
título de emissão, sem sustação no prazo legal; 

 
iii.  Extinção, por qualquer motivo, do Contrato de 

Concessão da(s) CONTRATANTE(S), se estas forem 
Concessionárias de serviços públicos. 

 
b)  Com aplicação das penalidades previstas nestas 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO e nos demais 
ELEMENTOS DE CONTRATAÇÃO, sem prejuízo da 
indenização de eventuais perdas e danos, nos seguintes 
casos: 

 
i. Cessão ou transferência da posição contratual ou dos 

direitos de crédito decorrentes da CONTRATAÇÃO, 
bem como subcontratação do OBJETO, no todo ou em 
parte, sem prévia e expressa autorização da outra 
PARTE; 

  
ii. Paralisação dos serviços pela(s)  CONTRATADA(S) sem 

causa justificada;  
 
iii. Divulgação pela(s) CONTRATADA(S) de informação 

confidencial de propriedade da(s) CONTRATANTE(S), 
não destinada a ser divulgada, ainda que não 
designada com tarja “Confidencial”, havida em 
decorrência do cumprimento do OBJETO; 

  
iv. Violação à legislação vigente pela(s) CONTRATADA(S), 

inclusive, mas não se limitando, às leis anticorrupção;  
 
v. Constatação pela(s) CONTRATANTE(S) de que a(s) 

CONTRATADA(S) prestaram informações inverídicas 
no questionário de due diligence aplicado para fins da 
CONTRATAÇÃO; e 

 
vi.  Alteração societária sem prévio aviso à(s) 

CONTRATANTE(S). 
 
CLÁUSULA 7ª – DAS PENALIDADES  
 
7.1. Em caso de descumprimento de qualquer obrigação 
prevista nestas CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO ou 
nos ELEMENTOS DE CONTRATAÇÃO por qualquer das Partes, 
será aplicada à Parte que cometer o descumprimento multa 
pecuniária de 10% (dez por cento) do valor total da 
CONTRATAÇÃO. 
 
7.1.2. Igual penalidade à prevista no item anterior será 
aplicada nas hipóteses dos itens 6.2 e 6.3, subitem b), destas 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO. 
 
7.2. A(s) multa(s) aplicada(s) à(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) 
ser paga(s) em até 10 (dez) dias úteis contados da respectiva 
notificação para pagamento. 

7.3. A(s) multa(s) aplicada(s) à(s) CONTRATADA(S) 
poderá(ão) ser descontada(s)/retida(s) de pagamentos 
pendentes desta ou de qualquer outra CONTRATAÇÃO que 
a(s) CONTRATADA(S) tenha(m) com a(s) CONTRATANTE(S) 
e/ou com qualquer outra empresa pertencente ao grupo 
econômico da(s) CONTRATANTE(S), até o montante do 
débito. 
 
7.4. Havendo atraso no pagamento por fatos imputáveis 
exclusivamente à(s) CONTRATANTE(S), incidirá, sobre o valor 
devido, multa moratória de 1% (um por cento) e juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata 
die, até a data da efetiva quitação do valor em atraso. 
 
CLÁUSULA 8ª – DA CONFIDENCIALIDADE 
 
8.1. Informações, dados, documentos e outros assuntos 
relacionados à(s) CONTRATANTE(S) que eventualmente 
sejam acessadas, recepcionadas ou que venham a ser 
geradas durante a execução da CONTRATAÇÃO deverão ser 
considerados pela(s) CONTRATADA(S) como INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS, razão pela qual a(s) CONTRATADA(S) desde 
já se compromete(m) a abster-se de divulgá-las, copiá-las, 
transmiti-las, cedê-las e dispô-las, de qualquer forma, a 
terceiros não envolvidos na prestação dos serviços. 
8.2. A obrigação de confidencialidade prevista no item supra 
subsistirá por prazo indeterminado, salvo se a INFORMAÇÃO 
CONFIDENCIAL se tornar pública, ou autorizada seu 
uso/divulgação mediante autorização escrita e prévia da(s) 
CONTRATANTE(S) ou, ainda, se a informação foi obtida 
pela(s) CONTRATADA(S) por outros meios lícitos, anteriores 
ou não ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA 9ª – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E USO DA 
MARCA 
 
9.1. O produto gerado pela(s) CONTRATADA(S) em favor 
da(s) CONTRATANTE(S) decorrente da CONTRATAÇÃO será 
de integral propriedade da(s) CONTRATANTE(S), que 
poderá(ão) utilizá-lo a seu critério, sem prejuízo de seu 
direito autoral.  
 
9.2. A(s) PARTE(S) não poderão usar nomes, marcas, 
logomarcas ou razão social da(s) outra(s) PARTE(S), 
isoladamente ou em conjunto com seus próprios nomes, 
marcas, logomarcas ou razão social, por qualquer meio, 
inclusive em materiais publicitários em geral, documentos, 
referências, ou em quaisquer outros documentos, sem 
consentimento expresso, por escrito, da outra PARTE e se 
autorizado sempre obedecendo às respectivas regras de 
comunicação visual. Qualquer autorização recebida nesse 
sentido deverá ser entendida restritivamente, como 
concedida em caráter precário, exclusivamente para aquela 
finalidade. 
 
CLÁUSULA 10ª – DAS NORMAS DE CONDUTA E 
ANTICORRUPÇÃO  
 
10.1. As PARTES deverão cumprir rigorosamente toda a 
legislação vigente, incluindo, mas não se limitando, às leis 
anticorrupção aplicáveis, especificamente, as disposições da 
Lei nº 12.846/2013, e não fazer qualquer oferta, pagamento, 
promessa de pagamento ou autorização de pagamento, 
direta ou indiretamente, de qualquer valor ou vantagem 
indevida de qualquer natureza (financeira ou não) a um 
agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada ou não, 
independentemente do propósito de:  
 
a) influenciar ou induzir qualquer ato e/ou decisão do 

agente público em sua competência oficial, inclusive uma 
decisão de deixar de desempenhar sua função oficial;   

b) influenciar ou induzir o agente público a praticar um ato 
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e/ou tomar uma decisão que ajude a qualquer das partes 
a obter ou reter negócios junto a autoridades 
governamentais ou que, de qualquer maneira, beneficie 
impropriamente as atividades da outra parte; ou 

 
c) influenciar ou induzir qualquer terceira pessoa, direta ou 

indiretamente, a praticar um ato e/ou uma decisão que 
possa ajudar qualquer das partes na obtenção, 
manutenção, execução do negócio junto a quaisquer 
autoridades governamentais, terceiros ou que, de 
qualquer maneira, beneficie as atividades da outra parte. 

 
10.2. A(s) CONTRATADA(S) declara(m) que conhece(m) o 
Código de Ética do Fornecedor, o Código de Conduta Ética do 
Grupo CCR e a POL 001 - Política da Empresa Limpa e 
Combate à Corrupção, publicados e disponíveis no site 
http://www.grupoccr.com.br/governanca-e-compliance, aos 
quais adere(m) integralmente no que for aplicável ao OBJETO 
da CONTRATAÇÃO. 
 
10.2.1. A(s) CONTRATADA(S) declara(m) também, em 
atenção às disposições do Código de Conduta Ética e POL 001 
- Política da Empresa Limpa e Combate à Corrupção do Grupo 
CCR, que é expressamente vedada sua atuação, de seus 
sócios e colaboradores que sejam funcionários ou ex-
funcionários públicos, nos casos em que tais pessoas venham 
a ter qualquer interação com os departamentos públicos nos 
quais atuem ou atuaram, em nome da(s) CONTRATANTE(S) 
ou qualquer outra empresa do Grupo CCR, a fim de evitar 
conflitos de interesses. 
 
10.2.2. A(s) CONTRATADA(S) declara(m) ainda que todas as 
informações por si prestadas à(s) CONTRATANTE(S), no 
questionário de due diligence e outros cadastros, a qualquer 
tempo, são verídicas e confiáveis, obrigando-se a mantê-las 
fidedignas e a comunicar imediatamente à(s) 
CONTRATANTE(S) quaisquer alterações havidas a seu 
respeito. 
 
10.3. Caso a(s) CONTRATADA(S) seja(m) acusada(s) e/ou 
condenada(s), durante a vigência da CONTRATAÇÃO, em 
processo(s) de corrupção, lavagem de dinheiro, formação de 
cartel ou quaisquer outros que possam tratar de forma direta 
ou indireta de atos de corrupção, a CONTRATAÇÃO poderá 
ser rescindida pela(s) CONTRATANTE(S), sem qualquer 
indenização, competindo à(s) CONTRATADA(S) manter sigilo 
sobre as informações confidenciais recebidas. 
 
10.4. A(s) CONTRATADA(S) se obriga(m) a manter seus livros, 
registros, contas e documentos contábeis organizados e que 
reflitam suas operações, garantindo que todas as suas 
transações sejam devidamente registradas nos livros 
próprios. 
 
10.5. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão), sempre que 
convocada(s) pela área de Compliance da(s) 
CONTRATANTE(S), realizar o treinamento de Terceiros do 
Grupo CCR, o qual será realizado à distância (online) e sem 
custos à(s) CONTRATADA(S). 
 
10.6. A(s) CONTRATADA(S) fica(m) expressamente 
proibida(s) de atuar junto ao Poder Público em nome da(s) 
CONTRATANTE(S) ou qualquer empresa do Grupo CCR para 
tratar de qualquer tema envolvendo o OBJETO da 
CONTRATAÇÃO. 
 
10.6.1. Caso seja necessária interação da(s) CONTRATADA(S) 
com funcionários/agentes públicos, a(s) CONTRATANTE(S) 
deverá(ão) ser previamente acionada(s) para definir a forma 
em que a interação ocorrerá, segundo as normas próprias 
da(s) CONTRATATANTE(S). 
CLÁUSULA 11ª – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
11.1. A(s) CONTRATADA(S), por si e por seus colaboradores, 
obriga(m)-se, sempre que aplicável, a atuar na 
CONTRATAÇÃO em conformidade com a Legislação vigente 
sobre proteção de dados relativos a uma pessoa física 
(“Titular”) identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e 
as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre 
a matéria, em especial a Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados” ou “LGPD”), além das demais normas e 
políticas de proteção de dados de cada país onde houver 
qualquer tipo de tratamento dos Dados Pessoais da(s) 
CONTRATANTE(S), o que inclui os Dados Pessoais de terceiros 
a ela vinculados. 
 
11.2. A(s) CONTRATADA(S) seguirá(ão) as instruções 
recebidas da(s) CONTRATANTE(S) em relação ao tratamento 
dos Dados Pessoais, além de observar e cumprir as normas 
legais vigentes aplicáveis, devendo a(s) CONTRATADA(S) 
garantir sua licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as 
perdas e danos que eventualmente possa causar, sem 
prejuízo das demais sanções aplicáveis. 
 
11.3. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) notificar prontamente 
a(s) CONTRATANTE(S) sobre as reclamações e solicitações 
dos Titulares de Dados Pessoais, por exemplo, mas não se 
limitando a, correção, exclusão, complementação e bloqueio 
de dados. 
 
11.4. A(s) CONTRATADA(S), incluindo todos os seus 
colaboradores, compromete(m)-se a tratar todos os Dados 
Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de 
conhecimento público sem qualquer contribuição da(s) 
CONTRATADA(S), ainda que a CONTRATAÇÃO seja resolvida 
e independentemente dos motivos que derem causa ao seu 
término ou resolução. 
11.5. A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-se a adotar 
todas medidas, ferramentas e tecnologias necessárias e 
adequadas para garantir a segurança dos dados e cumprir 
com suas obrigações, sempre considerando o estado da 
técnica disponível. 
11.6. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) realizar o registro de 
todas as atividades realizadas em seus sistemas/ambientes 
(“Registros”) no mínimo enquanto viger a CONTRATAÇÃO, 
incluindo qualquer atividade relacionada a Dados Pessoais 
tratados sob determinação da(s) CONTRATANTE(S), de modo 
a permitir a identificação de quem as realizou. 
 
11.7. A(s) CONTRATADA(S) somente poderá(ão) subcontratar 
qualquer parte dos Serviços que envolvam o tratamento de 
Dados Pessoais para um ou mais terceiros (“Suboperadores”) 
mediante consentimento prévio e por escrito da(s) 
CONTRATANTE(S). Neste caso, a(s) CONTRATADA(S) 
deverá(ão) celebrar um contrato escrito com o Suboperador 
para (i) obrigar o Suboperador às mesmas obrigações 
impostas pela CONTRATAÇÃO em relação à(s) 
CONTRATADA(S), no que for aplicável aos Serviços 
subcontratados, (ii) descrever os Serviços subcontratados e 
(iii) descrever as medidas técnicas e organizacionais de 
segurança que o Suboperador deverá implementar. 
 
11.8. A(s) CONTRATANTE(S) terá(ão) o direito de 
acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade 
da(s) CONTRATADA(S) com as obrigações de Proteção de 
Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer 
diminuição de responsabilidade que a(s) CONTRATADA(S) 
possui(em) oriunda da Lei e da CONTRATAÇÃO. 
 
11.9. A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) notificar a(s) 
CONTRATANTE(S) em até 24h (vinte e quatro) horas sobre 
qualquer incidente que envolva (i) o não cumprimento (ainda 
que apenas suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais; (ii) o descumprimento das 
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obrigações contratuais relativas ao tratamento dos Dados 
Pessoais; (iii) a violação de segurança na(s) CONTRATADA(S) 
ou nos seus Suboperadores; (iv) exposições ou ameaças em 
relação à conformidade com a proteção de Dados Pessoais; 
(v) ou em período menor, se necessário, qualquer ordem de 
Tribunal, autoridade pública ou órgão regulador competente. 
 
11.10. A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-se a auxiliar 
a(s) CONTRATANTE(S): (i) com a suas obrigações judiciais ou 
administrativas, de acordo com a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais, fornecendo todas as informações relevantes 
disponíveis e qualquer outra assistência para documentar e 
eliminar a causa e os riscos impostos por quaisquer violações 
de segurança; e (ii) no cumprimento das obrigações 
decorrentes dos Direitos dos Titulares dos Dados Pessoais, 
principalmente por meio de medidas técnicas e 
organizacionais adequadas. 
 
11.11. A CONTRATAÇÃO não transfere a propriedade ou 
controle dos dados da(s) CONTRATANTE(S) ou dos clientes 
desta(s), inclusive os Dados Pessoais, para a(s) 
CONTRATADA(S) (“Dados”). Os Dados gerados, obtidos ou 
coletados a partir da prestação dos Serviços ora contratados 
são e permanecerão de propriedade da(s) CONTRATANTE(S), 
inclusive sobre qualquer novo elemento de Dados, produto 
ou subproduto que seja criado a partir do tratamento de 
Dados estabelecido pela CONTRATAÇÃO. 
 
11.12. A(s) CONTRATADA(S) só poderá(ão) compartilhar os 
Dados com terceiros mediante prévia e expressa autorização 
da(s) CONTRATANTE(S), desde que a(s) CONTRATANTE(S) 
entenda(m) que os terceiros receptores dos Dados possuam 
e efetivamente apliquem boas práticas de governança e 
medidas técnicas adequadas à proteção dos referidos Dados. 
 
11.13. Todo e qualquer tratamento de dados fora do Brasil, 
depende de autorização prévia e por escrito da(s) 
CONTRATANTE(S). 
 
11.14. O uso, compartilhamento ou comercialização, por 
parte da(s) CONTRATADA(S), de quaisquer eventuais 
elementos de Dados, produtos ou subprodutos que se 
originem ou sejam criados a partir do tratamento de Dados 
estabelecido pela CONTRATAÇÃO, só poderá ser feito 
mediante autorização prévia e expressa da(s) 
CONTRATANTE(S). 
 
11.15. Caso exista modificação dos textos legais acima 
indicados ou de qualquer outro de forma que exija 
modificações na estrutura da prestação de serviços à(s) 
CONTRATANTE(S) ou na execução das atividades ligadas à 
CONTRATAÇÃO, a(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) adequar-se 
às condições vigentes. Se houver alguma disposição que 
impeça a continuidade da CONTRATAÇÃO conforme as 
disposições acordadas, a(s) CONTRATADA(S) concorda(m) 
em notificar formalmente este fato à(s) CONTRATANTE(S), 
que terá o direito de resolver a CONTRATAÇÃO sem qualquer 
penalidade, suspendendo-se imediatamente a transferência 
dos Dados e apurando-se os valores devidos até a data da 
resolução. 
 
11.16. Se qualquer legislação nacional ou internacional 
aplicável ao tratamento de Dados Pessoais no âmbito da 
CONTRATAÇÃO vier a exigir adequação de processos e/ou 
instrumentos contratuais por forma ou meio determinado, as 
PARTES desde já acordam em celebrar termo aditivo escrito 
neste sentido. 
 
11.17. A(s) CONTRATADA(S) se compromete(m) a devolver 
todos os Dados que vier a ter acesso, em até 30 (trinta) dias, 
nos casos em que (i) a(s) CONTRATANTE(S) solicitar(em); (ii) 
a CONTRATAÇÃO for rescindida; ou (iii) com o término da 

CONTRATAÇÃO. Em adição, a(s) CONTRATADA(S) não 
deve(m) guardar, armazenar ou reter os Dados por tempo 
superior ao prazo legal ou necessário para a execução da 
CONTRATAÇÃO. 
 
11.18. Fica assegurado à(s) CONTRATANTE(S), nos termos da 
lei, o direito de regresso em face da(s) CONTRATADA(S) 
diante de eventuais danos causados por esta em decorrência 
do descumprimento das obrigações aqui assumidas em 
relação a Proteção dos Dados. 
 
CLÁUSULA 12ª - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.1. A CONTRATAÇÃO não gera para a(s) CONTRATANTE(S) 
em relação à MÃO DE OBRA da(s) CONTRATADA(s), qualquer 
vínculo de natureza trabalhista ou previdenciária. 
 
12.2. A(s) CONTRATADA(S) não poderá(ão), salvo mediante 
prévia e expressa concordância por escrito da(s) 
CONTRATANTE(S), emitir com base nas faturas referentes à 
CONTRATAÇÃO, duplicatas ou qualquer outro título de 
crédito. Na hipótese de cessão total ou parcial, não 
autorizada, dos direitos de crédito decorrentes do presente 
instrumento, a(s)  CONTRATADA(s)  responsabilizar-se-á(ão) 
perante o cessionário de boa-fé pelos efeitos da cessão, sem 
prejuízo da imediata rescisão da CONTRATAÇÃO, 
independentemente de qualquer notificação ou aviso, sem 
direito a qualquer indenização ou reparação, além da 
incidência das multas por inadimplemento contratual 
previstas nestas CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO. 
 
12.3. É absolutamente vedada a subcontratação, cessão ou 
transferência, a qualquer título, de parte ou total das 
obrigações ou direitos contratuais pela(s) CONTRATADA(S), 
exceto se previamente autorizado pela(s) CONTRATANTE(S). 
 
12.4. A(s) CONTRATADA(S) declara(m) conhecer e respeitar 
todas as normas regulamentares de sua atividade, 
comprometendo-se a corrigir quaisquer eventuais falhas, 
vícios ou fatos decorrentes do descumprimento destas 
normas, tão rapidamente quanto possível. 
 
12.5. Quaisquer avisos ou comunicações de uma parte à 
outra, relativas à CONTRATAÇÃO, deverão ser feitos sempre 
por escrito, endereçada(s) aos PREPOSTO(S) da(s) PARTE(S) e 
entregues em mãos, mediante de assinatura de protocolo, ou 
ser enviada por carta registrada, com aviso de recebimento 
ou por meio eletrônico, com confirmação de recebimento 
pelo destinatário. 
 
12.6. A omissão no exercício de qualquer direito, ou a forma 
de exercê-lo em determinada oportunidade, não 
estabelecerá para a(s) CONTRATANTE(S) obrigação de, 
posteriormente, agir(em) da mesma forma, e nem poderá ser 
alegada pela(s) CONTRATADA(S) como precedente ou 
novação. 
 
12.7. A(s) CONTRATADA(S) não detém(em) exclusividade 
quanto à execução do OBJETO, podendo a(s) 
CONTRATANTE(S), a seu exclusivo critério, contratar outros 
prestadores de serviços para execução de idênticas ou 
similares atividades, concomitantemente ou não ao 
contratado. 
 
12.8. A(s) CONTRATADA(S), ainda que no exercício do 
OBJETO da CONTRATAÇÃO, não está(ão) dispensada(s) de 
pagamento das tarifas e normas regulamentares da 
INFRAESTRUTURA sob concessão da(s) CONTRATANTE(S). 
 
12.9. Obrigam-se as PARTES a observar os princípios de 
responsabilidade social em sua rotina comercial, 
especialmente a (i) cumprir os preceitos e determinações 
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legais concernentes às normas de Segurança e Medicina no 
Trabalho, bem como as convenções e acordo trabalhistas e 
sindicais referentes às categorias de trabalhadores 
empregados pelas Partes; (ii) não contratar ou permitir que 
seus subcontratados contratem mão de obra que envolva a 
exploração de trabalhos forçados ou trabalho infantil; (iii) 
não empregar trabalhadores menores de dezesseis anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze 
anos de idade, nos termos da Lei nº 10.097, de 19.12.2000 e 
da Consolidação das Leis do Trabalho; (iv) não empregar 
adolescentes até 18 anos em locais prejudiciais à sua 
formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e 
social, bem como em locais e serviços perigosos ou 
insalubres, em horários que não permitam a frequência à 
escola e, ainda, em horário noturno, considerado este o 
período compreendido entre as 22h e 5h; (v) não adotar 
práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso, ao 
emprego ou à sua manutenção; e (vi) manter todas as 
instalações onde serão prestados os serviços em 
conformidade com as exigências e padrões mínimos 
estabelecidos pela legislação brasileira. 
 
12.10. As PARTES se obrigam a não adotar nem tolerar, em 
sua rotina comercial, qualquer prática que implique 
discriminação ou distinção de qualquer espécie, seja de raça, 
cor, sexo, etnia, religião, origem nacional ou social, 
nascimento, ou qualquer outra condição, bem como 
adotarão, tanto quanto necessário e possível, medidas 
positivas de incentivo à diversidade e boas práticas 
relacionadas ao assunto. 
 
12.11. A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-se a realizar 
mensalmente, os lançamentos de todas as informações 
obrigatórias, de cada um de seus empregados, no Sistema de 
Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (“eSocial”), instituído pelo Governo Federal, por 
meio do Ato Declaratório Executivo nº 5, em 17 de Julho de 
2013, a partir do primeiro dia útil em que o eSocial se tornar 
obrigatório, referentes, mas não se limitando, aos: (i) 
pagamentos de salários; (ii) aviso de férias; (iii) controle de 
ponto; (iv) recolhimento de INSS; (v) emissão da guia de 
contribuição previdenciária; (vi) comunicação de acidente de 
trabalho; (vii) recolhimento de FGTS; (viii) segurança e 
medicina do trabalho. 
 
12.12. A(s) CONTRATADA(S) declara(m) que não possui(em) 
qualquer relação ou vínculo de qualquer natureza com a 
empresas pertencentes ao mesmo CONGLOMERADO 
ECONÔMICO ao qual pertence(m) a(s) CONTRATANTE(S). 
 
CLÁUSULA 13ª – DO FORO 
 
13.1. Elegem as partes o Foro da Comarca de São Paulo/SP, 
prevalecendo sobre qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir controvérsias ou dúvidas oriundas da 
CONTRATAÇÃO. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Contratação Plataforma de Assembleias virtuais 

 

 

1. INTRODUÇÃO e OBJETIVO: Contratação de fornecedor especialista nos serviços 

de plataforma de votação eletrônica. 

A vigência do contrato será por um ano, a contar de 01/08/2024. 
 

2. LOCALIZAÇÃO: Será utilizado de forma digital para todas as Plataformas do Grupo 

CCR (Serviços, rodovias, aeroportos e mobilidade). O contrato será gerido pelo 

Centro Corporativo. 

 

 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Fornecedor especialista nos serviços de plataforma de votação eletrônica, 100% 

digital. 

 

4. CRONOGRAMA: 1 mês para contratação. 

A vigência do contrato será por um ano, a contar de 01/08/2024. 
 

 

 

5. PROPOSTA COMERCIAL E TÉCNICA: O mesmo será pago via abertura de pedido 

para a central de requisição, contrato a ser gerido pela equipe de Relações 

Trabalhistas e Sindicais, com conta contábil 5120101011. 
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- felipe.spina, 09/08/2021 – Distrito.me
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: B0910524-9E32-4EC3-AC5C-8207062E4BBA Status: Concluído

Assunto: COMPRAS ÁGEIS_4600081670 _ GRTS DIGITAL SISTEMAS E CONSULTORIA_PLATAFORMA DE VOTAÇÃO ELETRONICA

Unidade proprietária do documento:  CCR S.A

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 24 Assinaturas: 5 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 5 Rubrica: 0 LILIANA CORREA ALCANTARA TOBIAS

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Avenida Professora Maria do Carmo Guimarães 

Pellegrini

nº. 200, Blocos A, B, C e D, Bairro Retiro

Jundiaí/SP, SP  13.209-500

liliana.tobias@grupoccr.com.br

Endereço IP: 177.130.113.232

Rastreamento de registros
Status: Original

             22/08/2024 18:03:11

Portador: LILIANA CORREA ALCANTARA TOBIAS

             liliana.tobias@grupoccr.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Bruno Soares Collaco

bruno.collaco@grupoccr.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.130.113.232

Enviado: 22/08/2024 18:11:50

Visualizado: 22/08/2024 19:16:59 

Assinado: 22/08/2024 19:17:33

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 22/08/2024 19:16:59
      ID: e650c275-3115-4cba-917a-74c0c535ae4d
      Nome da empresa: GBS

UIRÁ CARMO DE MENEZES

uira@grtsdigital.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Emissor da assinatura: Signature Applet

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 187.44.163.118

Enviado: 22/08/2024 19:17:38

Visualizado: 23/08/2024 12:10:09 

Assinado: 26/08/2024 09:47:39

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/08/2024 12:10:09
      ID: 97648d73-005a-4f38-87fb-b908036e5ee3
      Nome da empresa: GBS

Lívia Sales Maia Lourenço

livia@assembleiasvirtuais.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 200.173.52.36

Assinado com o uso do celular

Enviado: 22/08/2024 19:17:39

Reenviado: 27/08/2024 11:06:44

Visualizado: 27/08/2024 11:11:59 

Assinado: 27/08/2024 11:12:31

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 23/08/2024 09:04:07
      ID: df3d2810-a23b-4c52-9736-28ed5abe2ef4
      Nome da empresa: GBS
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Bruno Soares Collaco

bruno.collaco@grupoccr.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Emissor da assinatura: Signature Applet

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.130.113.232

Enviado: 27/08/2024 11:12:36

Visualizado: 27/08/2024 19:46:04 

Assinado: 27/08/2024 19:47:02

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 13/11/2025 15:34:28
      ID: b6d99e7c-64af-463c-94b5-071119967148
      Nome da empresa: GBS

FELIPE ANDRE DE SOUZA

felipe.souza@grupoccr.com.br

Ok

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma), Certificado Digital

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: ICP-Brasil

      Emissor da assinatura: Signature Applet

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 179.125.70.180

Enviado: 27/08/2024 19:47:06

Visualizado: 28/08/2024 16:26:12 

Assinado: 28/08/2024 16:27:42

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 28/08/2024 16:26:12
      ID: 3463f84a-b972-4f32-ac63-0b098b8db6e8
      Nome da empresa: GBS

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data
LILIANA CORREA ALCANTARA TOBIAS

liliana.tobias@grupoccr.com.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Copiado Enviado: 28/08/2024 16:27:47

Reenviado: 28/08/2024 16:27:54

Visualizado: 29/08/2024 15:26:07 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 28/10/2024 07:48:35
      ID: 5d505417-7799-4785-8ead-424183181916
      Nome da empresa: GBS

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 22/08/2024 18:11:50

Entrega certificada Segurança verificada 28/08/2024 16:26:12

Assinatura concluída Segurança verificada 28/08/2024 16:27:42

Concluído Segurança verificada 28/08/2024 16:27:47

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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ELECTRONIC RECORD AND SIGNATURE DISCLOSURE  

From time to time, GBS (we, us or Company) may be required by law to provide to you certain 

written notices or disclosures. Described below are the terms and conditions for providing to you 

such notices and disclosures electronically through the DocuSign system. Please read the 

information below carefully and thoroughly, and if you can access this information electronically 

to your satisfaction and agree to this Electronic Record and Signature Disclosure (ERSD), please 

confirm your agreement by selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and 

signatures’ before clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

 

Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 

procedure described below. 

 

Withdrawing your consent  

If you decide to receive notices and disclosures from us electronically, you may at any time 

change your mind and tell us that thereafter you want to receive required notices and disclosures 

only in paper format. How you must inform us of your decision to receive future notices and 

disclosure in paper format and withdraw your consent to receive notices and disclosures 

electronically is described below. 

 

Consequences of changing your mind  

If you elect to receive required notices and disclosures only in paper format, it will slow the 

speed at which we can complete certain steps in transactions with you and delivering services to 

you because we will need first to send the required notices or disclosures to you in paper format, 

and then wait until we receive back from you your acknowledgment of your receipt of such 

paper notices or disclosures. Further, you will no longer be able to use the DocuSign system to 

receive required notices and consents electronically from us or to sign electronically documents 

from us. 

 

All notices and disclosures will be sent to you electronically  

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 29/09/2022 11:01:29
Partes concordam em: Bruno Soares Collaco, UIRÁ CARMO DE MENEZES, Lívia Sales Maia Lourenço, Bruno Soares Collaco, FELIPE ANDRE DE SOUZA, LILIANA CORREA ALCANTARA TOBIAS
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Unless you tell us otherwise in accordance with the procedures described herein, we will provide 

electronically to you through the DocuSign system all required notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided or made 

available to you during the course of our relationship with you. To reduce the chance of you 

inadvertently not receiving any notice or disclosure, we prefer to provide all of the required 

notices and disclosures to you by the same method and to the same address that you have given 

us. Thus, you can receive all the disclosures and notices electronically or in paper format through 

the paper mail delivery system. If you do not agree with this process, please let us know as 

described below. Please also see the paragraph immediately above that describes the 

consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact GBS:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

 

To advise GBS of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at  and in the body of such request 

you must state: your previous email address, your new email address.    

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from GBS  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to  and in the body of such request you 

must state your email address, full name, mailing address, and telephone number.  

 

To withdraw your consent with GBS  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 

i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 
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ii. send us an email to  and in the body of such request you must state your email, full name, 

mailing address, and telephone number. .  . 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify GBS as described above, you consent to receive exclusively 

through electronic means all notices, disclosures, authorizations, acknowledgements, and 

other documents that are required to be provided or made available to you by GBS during 

the course of your relationship with GBS. 
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